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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2026
Município de Montauri/RS
Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. A definição do objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e prestação de serviço mecânico para conserto da Motoniveladora Modelo: CAT 120K serie: CAT120KLJAP05037, pertencente a frota do município de Montauri/RS, incluindo desmontagem, substituição de componentes mecânicos por novos originais da fabricante da máquina, de primeira linha ou linha de montagem, montagem, testes, pintura e entrega do equipamento em perfeitas condições de funcionamento.
1.2. O Município de Montauri/RS possui em sua frota a motoniveladora Modelo CAT 120K, série CAT120KLJAP05037, equipamento essencial para a manutenção de estradas vicinais, vias rurais e apoio às atividades agrícolas, sendo indispensável para garantir a trafegabilidade e o atendimento das demandas da população.
1.3. O equipamento encontra-se atualmente inoperante em razão de falhas mecânicas significativas no conjunto do motor e sistemas associados, demandando intervenção corretiva de alta complexidade. Conforme levantamento técnico preliminar, a recuperação envolve a substituição de diversos componentes internos do motor, sistema de injeção, sensores, mangueiras, bombas, válvulas, além de retífica completa, evidenciando desgaste avançado e necessidade de manutenção integral.
1.4. Além disso, os serviços necessários incluem desmontagem completa do motor, diagnóstico técnico detalhado, fornecimento e substituição de peças, remontagem, testes operacionais, bem como serviços complementares de pintura e acabamento, visando restabelecer não apenas a funcionalidade, mas também as condições adequadas de conservação do equipamento.
1.5. A indisponibilidade da motoniveladora compromete diretamente a execução de serviços públicos essenciais, como a manutenção das estradas rurais, o escoamento da produção agrícola, o transporte escolar e o acesso da população aos serviços básicos, podendo gerar prejuízos econômicos e sociais ao município.
1.6. Considerando a complexidade dos serviços, o elevado número de componentes a serem substituídos e a necessidade de mão de obra especializada, verifica-se que o Município não dispõe de estrutura técnica e operacional para execução direta dos serviços, tornando necessária a contratação de empresa especializada.
1.7. Dessa forma, a contratação visa promover a recuperação completa do equipamento, garantindo seu pleno funcionamento, maior vida útil, segurança operacional e continuidade dos serviços públicos essenciais.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
2.1. Embora o Município ainda não tenha elaborado o Plano de Contratações Anual, a contratação decorre de serviço essencial e está inserida nas ações permanentes da Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, conforme planejamento estratégico municipal.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Os bens/serviços descritos neste documento, têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade PREGÃO, na sua forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, e 33, inciso I, todos da Lei nº 14.133/2021.
3.3. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, documentos a título de qualificação técnica, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.4. A contratada deverá ser empresa especializada em manutenção de máquinas pesadas, com experiência comprovada em serviços similares, especialmente em motoniveladoras, possuir capacidade técnica, operacional e estrutura adequada para execução completa dos serviços, bem como dispor de equipe técnica qualificada (mecânicos especializados).
3.5. Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pela qual tenha sido contratada para a execução de serviços similar(es) em características e quantidades, similares ao objeto do presente certame, indicando os serviços realizados e relatando prestação de serviços de forma satisfatória. 
3.6. As peças a serem utilizadas na manutenção da motoniveladora Modelo CAT 120K, série CAT120KLJAP05037 deverão atender aos seguintes requisitos:
3.6.1. Todas as peças deverão ser novas, sem uso, sendo vedada a utilização de peças recondicionadas, remanufaturadas ou usadas;
3.6.2. As peças deverão ser originais de fábrica, de primeira linha ou de linha de montagem;
3.6.3. Não serão aceitas peças de procedência duvidosa ou que não atendam aos padrões mínimos de qualidade exigidos;
3.6.4. Todas as peças fornecidas deverão possuir identificação, rastreabilidade e, quando aplicável, comprovação de origem;
3.6.5. Antes da montagem, todas as peças deverão ser submetidas à avaliação e aprovação pelo mecânico responsável e/ou pelo fiscal designado pelo Município, a fim de verificar sua conformidade com as especificações técnicas e condições adequadas de uso;
3.6.6. A Administração poderá recusar, de forma justificada, quaisquer peças que não atendam aos requisitos estabelecidos, cabendo à contratada a substituição sem ônus adicional. 
3.7. A empresa deverá garantir os serviços executados e as peças fornecidas por prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados da entrega do equipamento. Durante o período de garantia, a contratada deverá corrigir eventuais falhas sem ônus adicional ao Município.
3.8. A empresa contratada deverá possuir matriz ou filial em um raio de até 100 km (cem quilômetros) da sede municipal de Montauri/RS.
3.9. A empresa contratada será responsável pela retirada e devolução do equipamento, se necessário, ou execução no local indicado, assim como responsabilizar-se por todos os custos de transporte, mão de obra, ferramentas e equipamentos.
3.10. Os serviços serão acompanhados por servidor designado pelo Município, sendo que a contratada deverá permitir acesso às instalações e prestar todas as informações necessárias, sendo que o servidor poderá acompanhar a desmontagem, diagnóstico, substituição de peças e montagem do equipamento, verificar a conformidade dos serviços executados com as especificações técnicas, conferir as peças substituídas, podendo solicitar comprovação de origem e qualidade, registrar ocorrências e solicitar correções, quando necessário, validar as etapas de execução e autorizar o prosseguimento dos serviços, quando aplicável.
3.11. Após a conclusão dos serviços, deverão ser realizados testes operacionais na presença do fiscal do contrato, visando verificar o funcionamento do motor e sistemas, ausência de falhas ou vazamentos, desempenho adequado do equipamento.
3.12. O recebimento definitivo ficará condicionado à aprovação nos testes e à entrega do equipamento em perfeitas condições de funcionamento.
3.13. Também deverão ser observadas as normas ambientais aplicáveis quanto ao descarte de resíduos mecânicos, lubrificantes e peças substituídas.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
4.1. A presente contratação contempla a manutenção corretiva completa de 01 (uma) motoniveladora Modelo CAT 120K, série CAT120KLJAP05037, pertencente à frota do Município de Montauri/RS, sendo que para a execução dos serviços, estima-se:
	Item 
	Referencia 
	Descrição 
	QT 

	1
	149-4915 
	Compressor de ar 
	1

	2
	239-0583
	Junta do motor
	1

	3
	247-1876
	Anel Oleo transmissão
	1

	4
	135-9819 
	Junta de vedação
	1

	5
	307-1738
	Tampa de válvula
	1

	6
	272-0388
	Junta do cabeçote
	1

	7
	310-9247 
	Base válvula
	1

	8
	304-4924 
	Junta traseira do motor
	1

	9
	107-7708
	Bronzina Jogo STD
	6

	10
	212-4893
	Mancal bronzina STD 
	1

	11
	216-5586
	Bucha comando STD
	1

	12
	2W-7213 
	Bucha STD
	6

	13
	227-1200 
	Bucha injetor
	6

	14
	310-7257
	Anel saída flange
	6

	15
	310-7255
	Anel eixo saída tração
	6

	16
	264-6157
	Inserto válvula
	12

	17
	232-1285
	Inserto válvula
	6

	18
	147-8211
	Válvula escape
	6

	19
	252-7801
	Válvula de admissão
	12

	20
	220-1209 
	Tensor correia
	1

	21
	244-4500
	Mola de válvula
	11

	22
	261-3816
	Junta carter 
	1

	23
	224-6638 
	Bronzina biela 
	6

	24
	2W-0027
	Bucha biela
	6

	25
	238-2698 
	Jg pistão c/ anéis STD
	6

	26
	245-7339
	Retentor dianteiro 
	1

	27
	7E-7589 
	Retentor traseiro 
	1

	28
	164-0210
	Respiro 
	1

	29
	8H-2046 
	Anel da tampa do cubo 
	1

	30
	068-4497
	Vareta óleo 
	1

	31
	300-7933
	Junta frontal do motor 
	1

	32
	228-8510
	Mangueira
	1

	33
	189-8777
	Bomba óleo
	1

	34
	212-5081
	Tampa filtro
	1

	35
	247-9730
	Válvula ar
	1

	36
	313-9542
	Mangueira ar
	1

	37
	311-4907
	Mangueira ar
	1

	38
	254-6802
	Mangueira intercooler
	1

	39
	247-8602
	Mangueira intercooler 
	1

	40
	272-1956
	Junta coletor
	6

	41
	250-0841 
	Turbina do motor 
	1

	42
	343-5527
	Copo racor
	1

	43
	263-8218 
	Unidades injetoras 328-2585
	6

	44
	328-2787
	Mangueira diesel 
	1

	45
	328-2788
	Mangueira diesel 
	1

	46
	311-8756 
	Mangueira diesel 
	1

	47
	328-2786
	Mangueira diesel
	1

	48
	205-1280
	Mangueira de retorno do óleo
	1

	49
	4F-9651 
	Anel bomba transmissão
	1

	50
	319-0607
	Bomba injetora 
	1

	51
	227-5904 
	Anel teflon 
	1

	52
	190-8970
	Bomba diesel 
	1

	53
	255-5284
	Modulo motor  
	1

	54
	197-8393
	Sensor temperatura de água
	1

	55
	197-8394
	Sensor pressão do ar
	1

	56
	210-1747
	Sensor temperatura do óleo 
	1

	57
	236-6220
	Sensor do freio 
	1

	58
	236-6201
	Sensor bomba injetora
	1

	59
	274-7395 
	Sensor do intercooler 
	1

	60
	274-7396 
	Sensor de temperatura da água
	1

	61
	161-1703 
	Sensor de pressão óleo
	1

	62
	161-1705
	Sensor de rotação 
	1

	63
	161-1704
	Sensor filtro do ar 
	1

	64
	222-5917 
	Chicote injetor
	1

	65
	198-2713
	Chicote elétrico
	1

	66
	342-0725 
	Mangueira ar do compressor
	1

	67
	342-1624 
	Mangueira ar do reservatório 
	1

	68
	326-1644
	Filtro separador
	1

	69
	245-6375
	Filtro ar interno
	1

	70
	245-6376
	Filtro ar esterno 
	1

	71
	1R-0762 
	Filtro diesel 
	1

	72
	212-4288
	Comando da Válvula 
	1

	73
	213-3193
	Biela 
	6

	74
	SAI 30
	Oleo de transmissão 
	4

	75
	10 w
	Óleo hidráulico 
	4

	76
	Sai 50
	Oleo dos tandein 
	6

	77
	236-4420
	Bomba D’agua 
	1

	78
	1
	Mão de obra mecânico para remover, reformar e instalar motor da motoniveladora modelo CAT 120 K serie: CAT 120 KLJAP050337
	1

	79
	1
	Serviços de retifica 
	1

	80
	1
	Serviços de lixamento e pintura externa com aplicação de tinta poliuretano (PU) incluindo todas as demãos necessárias para garantir a cobertura total e acabamento adequado. A pintura abrangerá exclusivamente as áreas externas danificadas da máquina correspondente a aproximadamente 20 m² incluindo as chapas (lata) do compartimento do motor com pintura em ambas as faces e pintura do motor. Os serviços contemplam preparo da superfície (limpeza, lixamento e remoção de imperfeições) aplicação de fundo, quando necessário e acabamento final com padrão de qualidade e durabilidade compatíveis com o equipamento. 
	1




5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
5.1. Para atendimento da necessidade de manutenção da motoniveladora, foram identificadas as seguintes alternativas disponíveis no mercado:
5.2. Solução 1: Execução direta pelo Município (equipe própria): Consiste na realização dos serviços por servidores e estrutura própria do Município. 
5.2.1. Análise: Exige equipe técnica especializada, ferramentas específicas e estrutura adequada, necessita aquisição prévia de peças e equipamentos, indicado apenas para manutenções simples ou rotineiras.
5.2.2. Limitação: O Município não dispõe de estrutura técnica, ferramental especializado e profissionais qualificados para execução de manutenção de alta complexidade, como retífica de motor e sistemas de injeção.
5.3. Solução 2: Contratação de empresa especializada (terceirização completa): Consiste na contratação de empresa para execução integral dos serviços, incluindo fornecimento de peças e mão de obra.
5.3.1. Vantagens: Acesso a mão de obra especializada e experiência técnica, maior eficiência na execução e diagnóstico, redução de riscos operacionais e retrabalho, possibilidade de garantia sobre serviços e peças, maior previsibilidade de custos e prazos.
5.3.2. Observação: Trata-se do modelo mais utilizado para manutenção de equipamentos complexos, especialmente quando não há estrutura interna.
5.4. Solução 3: Contratação separada (peças e serviços distintos): Consiste na aquisição de peças por um fornecedor e contratação de outro para execução da mão de obra.
5.4.1. Análise: Pode permitir maior controle sobre a aquisição de peças, porém, gera risco de incompatibilidade entre peças e serviço, dificulta a responsabilização por eventuais falhas e, pode resultar em aumento de prazos e retrabalho.
5.5. Solução 4: Contratação de concessionária/oficina autorizada: Consiste na execução dos serviços por empresa autorizada pelo fabricante.
5.5.1. Vantagens: Maior garantia de uso de peças originais, procedimentos conforme padrão do fabricante, maior confiabilidade técnica.
5.5.2. Desvantagens: Custo geralmente mais elevado, menor flexibilidade operacional.
5.6. Solução 5: Contratação de oficina independente especializada: Consiste na contratação de empresa especializada em manutenção de máquinas pesadas, sem vínculo direto com o fabricante.
5.6.1. Vantagens: Maior competitividade de preços, flexibilidade na execução dos serviços, possibilidade de utilização de peças originais ou equivalentes de alta qualidade.
5.6.2. Riscos: Necessidade de verificação rigorosa da qualificação técnica, exigência de controle mais efetivo por parte da Administração.
5.7. Diante das alternativas analisadas, verifica-se que a contratação de empresa especializada com fornecimento conjunto de peças e serviços apresenta-se como a solução mais adequada, considerando a complexidade da manutenção, a indisponibilidade de estrutura própria do Município, a necessidade de responsabilização única e a busca por maior eficiência, economicidade e garantia dos serviços.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1. O valor total estimado para a presente licitação é de R$ 157.798,98 (cento e cinquenta e sete mil setecentos e noventa e oito reais e noventa e oito centavos), tendo como base a pesquisa de preços realizada pelo órgão requisitante, considerando contratações similares realizadas pela administração pública e potenciais fornecedores.
6.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 1.669/2025, que “Institui normas de procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Poder Executivo Municipal”, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução de manutenção corretiva completa da motoniveladora Modelo CAT 120K, série CAT120KLJAP05037, pertencente à frota do Município de Montauri/RS.
7.2. A opção mostra-se a mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico, considerando:
7.2.1. A complexidade dos serviços a serem executados, que envolvem desmontagem total do motor, retífica, substituição de diversos componentes e posterior montagem com precisão técnica;
7.2.2. A inexistência de estrutura própria do Município, tanto em termos de mão de obra especializada quanto de ferramental e equipamentos necessários para execução desse tipo de manutenção;
7.2.3. A necessidade de utilização de peças específicas e compatíveis, cuja correta aplicação depende diretamente da execução por profissionais qualificados;
7.2.4. A vantagem da responsabilização única da contratada, que passa a responder tanto pelo fornecimento das peças quanto pela qualidade dos serviços executados, reduzindo riscos de falhas, conflitos e retrabalho;
7.2.5. A maior eficiência e celeridade na execução, uma vez que a contratação integrada evita a necessidade de múltiplos processos e reduz o tempo de indisponibilidade do equipamento;
7.2.6. A economicidade da solução, considerando que a contratação conjunta tende a reduzir custos operacionais e proporcionar melhor relação custo-benefício;
7.2.7. A possibilidade de garantia dos serviços e das peças, assegurando maior segurança à Administração quanto à durabilidade da manutenção realizada.
7.3. A contratação abrangerá, de forma integrada, o fornecimento de peças novas e a prestação de serviços técnicos especializados, contemplando todas as etapas necessárias para a plena recuperação do equipamento.
7.4. A execução da solução deverá compreender, no mínimo, as seguintes etapas: Diagnóstico técnico completo do equipamento; Desmontagem total do motor e componentes associados; Retífica do motor; Fornecimento e substituição de peças e componentes mecânicos, elétricos e hidráulicos, conforme necessidade; Avaliação prévia de todas as peças antes da montagem, com aprovação do mecânico responsável e/ou fiscal do Município; Montagem completa do motor e sistemas; Ajustes, regulagens e testes operacionais; Execução de serviços de lixamento e pintura das partes externas danificadas; Entrega do equipamento em perfeitas condições de funcionamento.
7.5. Adicionalmente, considerando que a motoniveladora é equipamento essencial para a manutenção da malha viária municipal e apoio às atividades agrícolas, sua rápida recuperação é fundamental para garantir a continuidade dos serviços públicos e evitar prejuízos à população.
7.6. Dessa forma, a solução escolhida apresenta-se como a mais vantajosa para a Administração Pública, atendendo plenamente à necessidade identificada com segurança, eficiência e economicidade.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
8.2. A presente contratação não será parcelada, sendo adotado o regime de execução por lote único (global), contemplando conjuntamente o fornecimento de peças e a prestação dos serviços de manutenção. A opção pelo não parcelamento justifica-se pelos seguintes aspectos:
8.2.1. A natureza do objeto exige integração entre fornecimento de peças e execução dos serviços, uma vez que a correta aplicação dos componentes depende diretamente da montagem técnica realizada;
8.2.2. A divisão da contratação poderia gerar riscos de incompatibilidade entre peças e serviços, comprometendo o funcionamento do equipamento;
8.2.3. O parcelamento dificultaria a atribuição de responsabilidade em caso de falhas, podendo ocasionar conflitos entre fornecedores e prestadores de serviço;
8.2.4. A contratação unificada permite responsabilização integral da contratada, garantindo maior segurança à Administração quanto à qualidade final do serviço;
8.2.5. Há ganho de eficiência e celeridade, reduzindo o tempo de inatividade do equipamento, fator essencial considerando sua importância para os serviços públicos;
8.2.6. A solução integrada tende a ser mais econômica, evitando custos adicionais com logística, retrabalho e gestão de múltiplos contratos.
8.3. Dessa forma, o não parcelamento da contratação mostra-se técnica e economicamente mais vantajoso, assegurando melhor resultado para a Administração Pública.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1. Com a contratação de empresa especializada para manutenção da motoniveladora Modelo CAT 120K, série CAT120KLJAP05037, o Município de Montauri/RS, pretende alcançar os seguintes resultados:
9.1.1. Restabelecimento pleno das condições de funcionamento do equipamento, garantindo desempenho adequado conforme especificações técnicas;
9.1.2. Retomada imediata dos serviços de manutenção das estradas vicinais e vias rurais, assegurando melhores condições de trafegabilidade;
9.1.3. Melhoria no escoamento da produção agrícola, contribuindo para o desenvolvimento econômico local;
9.1.4. Garantia do transporte escolar e acesso da população aos serviços públicos, reduzindo riscos e transtornos;
9.1.5. Aumento da vida útil da motoniveladora, mediante substituição de componentes desgastados e execução de manutenção adequada;
9.1.6. Redução de custos futuros com manutenções corretivas emergenciais, evitando agravamento de falhas mecânicas;
9.1.7. Diminuição da necessidade de locação de equipamentos, gerando economia aos cofres públicos;
9.1.8. Maior eficiência operacional da Secretaria Municipal de Obras, com equipamento disponível e em condições adequadas de uso;
9.1.9. Segurança operacional, garantindo que o equipamento funcione de forma confiável e sem riscos aos operadores;
9.1.10. Obtenção de serviços e peças com garantia, assegurando qualidade e respaldo à Administração.
9.2. Pretende-se, ainda com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
9.3. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
9.4. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 
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10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
10.2. A Secretaria Municipal de Administração, indica os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do objeto a ser contratado: Gestor(a) Senhor(a) José Carlos Zanetti, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito, matrícula n° 1.0535, Fiscal Senhor Lucas da Rosa Conterato, ocupante do cargo de auxiliar administrativo, matrícula n° 1.0462.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
[bookmark: bookmark=id.17dp8vu]11.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 	12.1. A execução dos serviços de manutenção da motoniveladora Modelo CAT 120K, série CAT120KLJAP05037 poderá gerar impactos ambientais, principalmente relacionados ao manuseio e descarte de resíduos provenientes da atividade mecânica.
12.2. A contratada será integralmente responsável pelos danos ambientais que eventualmente vier a causar durante a execução dos serviços, devendo adotar todas as medidas preventivas e corretivas necessárias, sem ônus para a Administração.

[bookmark: bookmark=id.3rdcrjn]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
13.1. Com base nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário e saldo financeiro suficiente, a contratação se mostra viável, razoável, atende a finalidade pública e possui respaldo técnico, devendo ser observados os preços praticados no mercado.


Montauri/RS, 22 de abril de 2026.



______________________________________
José Carlos Zanetti
Secretário Municipal de Obras, Saneamento e Trânsito
Matrícula n.º 1.0535
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